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Ano: IX - N°1737

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 015

 

AO CONTRATO Nº 001/2010.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado à empresa

 

AIRES GONÇALVES E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 015

 

ao Contrato nº 001/2010:

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
quarta, para o período compreendido entre 01/01/2024

 

a 31/12/2024

 

(12 meses),

 

tendo em vista que os serviços 
prestados são de natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de empresa 
para prestação de serviços advocatícios consistentes na propositura e acompanhamento em todas as instâncias 
de Mandado de Segurança com o objetivo de garantir os direitos do Município quanto à compensação de seu 
crédito oriundo de dação em pagamento perante a Receita Federal  do Brasil, a pedido da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.  

Nova Andradina-MS, 29 de dezembro de 2023.  
 EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 
Contratante

  

Christiane Gonçalves da Paz

 
  

Contratada

 
 

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 

ASSOCIADOS S/S

 

Lêda de Moraes Ozuna Higa

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 013/2020

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa SETTE SOLUÇOES 
ADMINISTRATIVAS LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo 
nº 004

 

ao Contrato nº 013/2020.

 

DO ADITIVO:

 

Este Termo Aditivo tem como objetivo formalizar a prorrogação do prazo do contrato por 
mais

 

06

 

meses, abrangendo o período de 15/12/2023 a 14/06/2024. Além disso, busca-se ajustar o valor 
global do contrato, que passará de R$ 460.800,00

 

(quatrocentos e sessenta mil e oitocentos reais)

 

para R$ 
518.400,00 (quinhentos e dezoito mil e quatrocentos reais), representando um acréscimo de R$ 
57.600,00

 
(cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Todos os demais termos e condições do contrato nº. 

013/2020 permanecerão inalterados. Essa prorrogação é realizada com base no artigo 57,  II, da Lei nº 
8.666/93, atendendo ao interesse da administração pública na contratação de empresa especializada no 
fornecimento de licença de uso de sistema.

 
 Nova Andradina -

 

MS, 14

 

de dezembro

 

de 2023.

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

SETTE SOLUÇOES ADMINISTRATIVAS LTDA

 

Secretário Municipal de Finanças 

 

Tiago Leal de Freitas

 

E Gestão

 

Contratada

 

Ordenador de Despesa

 

Contratante

 
EXTRATTO DO TERMO ADITIVO Nº 014

 

AO CONTRATO Nº 055/2012

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

KODAMA 
ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA –

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula terceira item 3.2, para o período compreendido entre 01/01/2024

 

a 31/12/2024, tendo em vista que 
a contratação se trata de execução de serviços técnicos especializados em consultoria e levantamento de 
dívida ativa do município, e que ainda não estão totalmente findados os trabalhos, referentes a 
apresentação das informações relativas a classificação, por faixa e valor, por data de atraso, e informações 
cadastrais, formalização dos documentos de cobrança com respectivos endereços de contribuinte, com 
fundamento no art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina MS, 22
 

de dezembro
 

de 2023.
 EMERSON NANTES DE MATOS

 Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão

 
Contratante

 
 

KODAMA ASSESORIA CONTÁBIL LTDA -

 

ME

  

Luiz Yoji Kodama

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 013

 

AO CONTRATO Nº 144/2011

 
 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado à empresa AIRES GONÇALVES E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo nº 013

 

ao Contrato nº 144/2011:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
quarta, para o período compreendido entre 01/01/2024

 

a 31/12/2024

 

(12 meses),

 

tendo em vista que os serviços 
prestados são de natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de empresa 
para prestação de serviços advocatícios consistentes no levantamento, revisão e recuperação do ITR recolhido e 
ainda não repassado do ano de 2010 e dos últimos 05 (cinco) anos, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças 
e Gestão, com fundamento no artigo 57, II,

 
da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina-MS, 29 de dezembro de 2023.  

 EMERSON NANTES DE MATOS

  
AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 
Contratante

  

Christiane Gonçalves da Paz

 
  

Contratada

 
 

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 

ASSOCIADOS S/S

 

Lêda de Moraes Ozuna Higa

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 015

 

AO CONTRATO Nº 178/2010.

 
 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado à empresa AIRES GONÇALVES E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
quarta, para o período compreendido entre 01/01/2024

 

a 31/12/2024

 

(12 meses), tendo em vista que os serviços 
prestados são de natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação de empresa 
para prestação de serviços advocatícios consistentes na propositura e acompanhamento em todas as instâncias 
de Ação Judicial visando a restituição dos valores transferidos ao INSS –

 

Instituto Nacional de Seguro Social 
através de dação em pagamento para amortização do débito constituído de uma transação com o INSS para o 
parcelamento dos débitos previdenciários do Município de Nova Andradina, a pedido da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.  

Nova Andradina-MS, 29 de dezembro de 2023.  
 EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 
Contratante

  

Christiane Gonçalves da Paz

 
  

Contratada

 
 

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 

ASSOCIADOS S/S

 

Lêda de Moraes Ozuna Higa

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 014

 

AO CONTRATO Nº 185/2012

 

CONTRATANTES:

  

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado VALDECI SOBREIRA DA SILVA.

  

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
sétima

 
do contrato 185/2012, para o período compreendido entre 01/01/2024

 
até 31/12/2024, correspondendo a um 

prazo de 12

 
meses. Além disso, busca-se manter os valores estabelecidos nas cláusulas e condições mencionadas no referido 

contrato. Esta prorrogação se faz necessária devido ao interesse da administração pública sendo
 

que o imóvel atende as 
necessidades de manutenção e guarda os veículos da SEMUSP e SEMEC, não havendo outra alteração, com 
fundamento na Lei Federal 8.245/91.

 Nova Andradina-MS, 18

 
de dezembro

 
de 2023.

 
 

ROBERTO GINELL

  

VALDECI SOBREIRA DA SILVA

 
Secretário Municipal de Serviços Públicos

   

Locador

 

Locatário 
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Ano: IX - N°1737

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

Nº 016

 

AO CONTRATO Nº 429/2010.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado à empresa AIRES GONÇALVES E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
quarta, para o período compreendido entre 01/01/2024

 

a 31/12/2024

 

(12 meses),

 

tendo em vista que os 
serviços prestados são de natureza continua, bem como no interesse da Administração Pública na contratação 
de empresa para prestação de serviços advocatícios consistentes na propositura e acompanhamento de Ação 
Judicial visando o reconhecimento do direito à não-incidência da contribuição do Sistema Nacional de 
Seguridade Social (INSS) patronal sobre 1/3 constitucional de férias, auxílio-doença, salário maternidade, 
recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos e sua efetiva liquidação e recuperação pela via do ressarcimento ou da 
compensação, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, com fundamento no artigo 57, II,  da 
Lei nº 8.666/93. 

Nova Andradina-MS, 22
 

de dezembro de 2023.
 

 EMERSON NANTES DE MATOS

  

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 
Secretário Municipal de Finanças e gestão

   

ASSOCIADOS S/S

 
Contratante

  

Christiane Gonçalves da Paz

 
  

Contratada

 
 

AIRES GONÇALVES E ADVOGADOS 

 

ASSOCIADOS S/S

 

Lêda de Moraes Ozuna Higa

 

Contratada

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 248/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 248/2023, 
no valor global de R$: 83.910,00

 

(oitenta e três mil, novecentos e dez), sendo utilizado a importância 
de

 

R$:

 

83.910,00 (oitenta e três mil, novecentos e dez), do

 

PROCESSO n°: 105879/2022, celebrado 
com a Empresa

 

(as):

 

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 
EIRELI, CNPJ n°:

 

43.352.606/0001-07.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°:251/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 251/2023, 
no valor global de R$: 98.980,00

 

(noventa e nove mil e novecentos e oitenta reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta reais)

 

do

 

PROCESSO n°: 
105879/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI , 
CNPJ n°:

 

33.583.026/0001-69.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 252/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 252/2023, 
no valor global de R$: 99.560,00

 

(noventa e nove mil, quinhentos e sessenta reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

99.560,00 (noventa e nove mil, quinhentos e sessenta reais)

 

do

 

PROCESSO n°: 
105879/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ 
n°:

 

28.069.066/0001-57.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 253/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 253/2023, 
no valor global de R$: 114.949,00

 

(cento e quatorze mil, novecentos e quarenta e nove reais), sendo 
utilizado a importância de

 

R$:

 

75.268,00 (setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais), do

 

PROCESSO n°: 105879/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

M.A DA SILVA-EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO, CNPJ n°:

 

19.162.885/0001-53.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°:254/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 254/2023, 
no valor global de R$: 105.303,20

 

(cento e cinco mil, trezentos e três reais e vinte centavos), sendo 
utilizado a importância de

 

R$: 53.553,80,

 

(cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
oitenta centavos), do

 

PROCESSO n°: 105879/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

PRIMEMED 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n°:

 

46.218.314/0001-66.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1737

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 256/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 256/2023, 
no valor global de R$: 70.728,00

 

(setenta mil, setecentos e vinte e oito mil reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$: 35.440,00,

 

(trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais), do

 

PROCESSO n°: 
105879/2022, celebrado

 

com a Empresa

 

(as):

 

PC COMERCIO E SERV. DE PROD. MEDICOS HOSP. 
EIRELI, CNPJ n°:

 

34.653.278/0001-80.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 070/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 070/2023,  
no valor global de

 

R$: 27.380,00

 

(vinte e sete mil, trezentos e oitenta reais), sendo utilizado após a 
realização de aditivos a 

 

importância de 

 

R$:

 

13.517,00

 

(treze mil, quinhentos e dezessete reais), do

 

PROCESSO n°: 101625/2022, celebrado com a Empresa:

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -
ME,

 

CNPJ n°:

 

01.028.822/0001-43.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem
 

ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo

 

sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 04 de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 087/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 087/2023,  
no valor global de

 

R$: 24.440,00

 

(vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais), sendo utilizado 
após a realização de aditivos a 

 

importância de 

 

R$:

 

24.440,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta reais), do

 

PROCESSO n°: 102491/2022, celebrado com a Empresa:

 

MATHEUS DE OLIVEIRA 
SILVA 05628667102, CNPJ n°:

 

40.051.798/0001-15.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 22 de Dezembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 088/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 088/2023,  
no valor global de

 

R$: 57.641,00

 

(cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e um

 

reais), sendo 
utilizado após a realização de aditivos a 

 

importância de 

 

R$:

 

57.641,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos 
e quarenta e um reais), do

 

PROCESSO n°: 102491/2022, celebrado com a Empresa:

 

ANA A. B. A 
RODRIGUES-ME, CNPJ n°:

 

02.549.248/0001-31.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 22 de Dezembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 089/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 089/2023,  
no valor global de

 

R$: 60.373,00

 

(sessenta mil, trezentos e setenta e três reais), sendo utilizado após 
a realização de aditivos a 

 

importância de 

 

R$:

 

60.373,00 (sessenta mil, trezentos e setenta e três reais), 
do

 

PROCESSO n°: 102491/2022, celebrado com a Empresa:

 

M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA,

 

CNPJ 
n°:

 

08.587.869/0001-96.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 22 de Dezembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 090/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 090/2023,  
no valor global de

 

R$: 58.865,00

 

(cinquenta e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), sendo 
utilizado após a realização de aditivos a 

 

importância de 

 

R$:

 

58.865,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos 
e sessenta e cinco reais), do

 

PROCESSO n°: 102491/2022, celebrado com a Empresa:

 

GRAFICA E 
EDITORA CRISTO REI,

 

CNPJ n°:

 

03.921.301/0001-46.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 22 de Dezembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1737

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:457/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

457/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

26.040,00

 

(vinte e seis mil e quarenta reais), sendo utilizado a importância de

 

R$: 
26.040,00 (vinte e seis mil e quarenta reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
256/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

PC COMERCIO E SERV. DE 
PROD. MEDICOS HOSP. EIRELI, CNPJ n°:

 

34.653.278/0001-80.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:458/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

458/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

4.700,00

 

(quatro mil e setecentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

4.700,00 
(quatro mil e setecentos reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 256/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado

 

com a

 

Empresa:

 

PC COMERCIO E SERV. DE PROD. MEDICOS 
HOSP. EIRELI, CNPJ n°:

 

34.653.278/0001-80.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não

 

estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:459/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

459/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

4.700,00

 

(quatro mil e setecentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

4.700,00 
(quatro mil e setecentos reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 256/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado

 

com a

 

Empresa:

 

PC COMERCIO E SERV. DE PROD. MEDICOS 
HOSP. EIRELI, CNPJ n°:

 

34.653.278/0001-80.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não

 

estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:462/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

462/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

1.997,80

 

(mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), sendo utilizado a 
importância de

 

R$: 1.997,80 (mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) pertencente 
a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 254/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n°:

 

46.218.314/0001-66.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:463/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

463/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

11.600,00

 

(onze mil e seiscentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$: 11.600,00 
(onze mil e seiscentos reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 254/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
n°:

 

46.218.314/0001-66.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais

 

quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:464/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

464/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

24.400,00

 

(vinte e quatro mil e quatrocentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
n°: 253/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

M.A.DA SILVA-
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CNPJ n°:

 

19.162.885/0001-53.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1737

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:465/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

465/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

25.383,00

 

(vinte e quatro mil e quatrocentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

25.383,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
n°: 253/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

M.A.DA SILVA-
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CNPJ n°:

 

19.162.885/0001-53.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:466/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

466/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

25.485,00

 

(vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$:

 

25.485,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)

 

pertencente a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 253/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

M.A.DA SILVA-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CNPJ n°:

 

19.162.885/0001-53.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:467/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

467/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

10.630,00

 

(dez mil, seiscentos e trinta reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

10.630,00

 

(dez mil, seiscentos e trinta reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
248/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MORETI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ n°:

 

43.352.606/0001-07.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:468/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

468/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

21.260,00

 

(vinte e um mil, duzentos e sessenta reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

  

21.260,00 (vinte e um mil, duzentos e sessenta reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO n°: 248/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MORETI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ n°:

 

43.352.606/0001-
07.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:469/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

469/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

41.505,00

 

(quarenta e um mil, quinhentos e cinco reais), sendo utilizado a importância 
de

 

R$:

  

41.505,00 (quarenta e um mil, quinhentos e cinco reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO n°: 248/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MORETI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ n°:

 

43.352.606/0001-
07.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:470/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

470/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

28.280,00

 

(vinte e oito mil, duzentos e oitenta), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
252/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

OESTE MED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

 

, CNPJ n°:28.069.066/0001-57

 

.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.  

Nova Andradina-MS, 03  de Janeiro  de 2024.  
Hernandes Ortiz

 Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1737

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:471/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

471/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

33.000,00

 

(trinta e três mil reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

33.000,00 (trinta 
e três mil reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 252/2023, do

 

PROCESSO n°: 
105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 

, CNPJ n°:

 

28.069.066/0001-57

 

.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos

 

pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1639/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1639/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

39.956,00

 

(trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais), sendo utilizado a 
importância de

 

R$: 39.956,00 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais) pertencente a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

n°: 254/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n°:

 

46.218.314/0001-66.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1640/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1640/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

28.280,00

 

(vinte e oito mil, duzentos e oitenta reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta reais) pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
n°: 251/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

OLIMPIO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n°:33.583.026/0001-69.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1641/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1641/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

10.515,00 (dez mil e quinhentos e e quinze reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

  

10.515,00 (dez mil, quinhentos e quinze reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°: 
248/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

MORETI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ n°:

 

43.352.606/0001-07.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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Ano: IX - N°1737



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO 
CONTRATO 5/2022

 
 

 

CONTRATO:

 

5/2022

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: STAF SISTEMAS LTDA

 

PROCESSO: 4/2022

 

VIGÊNCIA:

 

(01/02/2024

 

À

 

01/02/2025)

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento

 

de software de transparência

 

publica

 

DATA:

 

08/01/2024

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS

 

DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

STAF SISTEMAS LTDA

  

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO 
CONTRATO 9/2023

 
 

CONTRATO:

 

9/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: NOVA DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

 

PROCESSO n°:

 

196/2022

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

(20/01/2024

 

À 20/01/2025)

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exames de usg e 
tomografia.

 

DATA:

 

04/01/2023

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

NOVA DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

  

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

56/2023

 
 

CONTRATO: 56/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: OS MOVIDOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

 

PROCESSO n°: 101/2023

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para locação de tenda tipo pirâmide

 

DATA

 

DA RESCISÃO:

 

05/12/2023.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

OS MOVIDOS PROMOÇÕS E EVENTOS LTDA

 

Contratada
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Ano: IX - N°1737

 
 

EDITAL

 

0901/2024/AIF: NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, AUTUA

 

ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar 
da data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso 
demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser 
realizada mediante apresentação de declaração escrita do própr io ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente 
edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme 
relação abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m2

 

= (5%

 

x 83,66) x m2

 

= 4,18

 

x ÁREA IMóVEL

 
 

AIF

 

Nº

 

CóD.

 

IMóVEL

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO 
IMóVEL

 

 
 

QUADRA

 

 

LOTE

 
LOTEAMENTO / 

BAIRRO

 

601/2024K 28059 300 FERNANDO DA SILVA 
MACHADO 

RUA ARISTIDES ANTONIO 
DA SILVA Nº 15  

        
 

CH10

 

 
9  

TORRE  

602/2024K

 

19390

 

260

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 

RUA TIOZO KAI S/N

 
 

44

 

1

 

RESIDENCIAL PORTAL 
DO PARQUE

 
603/2024K

 

19393

 

260

 

VERA LUCIA OLIVEIRA 
DA SILVA PINHEIRO

 

RUA SEBASTIÃO MORAIS 
DA SILVA Nº 133

 
 

44

 

4

 

RESIDENCIAL PORTAL 
DO PARQUE

 

 
 

Fiscal de Posturas

 

Matrícula 9642

 

 

 

 

  

Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

12/2023,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº:32/2023; objeto:

 

AQUISIÇÃO

 

DE MATERIAS DE 
INFRAESTRUTURA, tendo como FORNECEDOR:

 

VALDEMIR FERREIRA DA SILVA ME, CNPJ: 
16.611.424/0001-22, CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 16.041.907/0001 -39 e 
MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO, CNPJ: 29.034.194/0001-28-

 
vigência

 
05/04/2023

 
à

 

05/04/2024.
 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para 
fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de 
valores e ficam

 
MANTIDOS

 
os preços
 

registrados
 

na
 

presente
 

Ata de Registro de
 

Preços.
 

 Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

05

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 

Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

41/2023,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº:83/2023; objeto:

 

AQUISIÇÃO

 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTO 
PERMANENTES DE HOTELARIA, tendo como FORNECEDOR:

 

OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 22.228.679/0001-73 e SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA, CNPJ: 24.660.664/0001-45 -

 
vigência

 
05/10/2023

 
à

 

05/10/2024.
 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para 
fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de 
valores e ficam

 
MANTIDOS

 
os preços
 

registrados
 

na
 

presente
 

Ata de Registro de
 

Preços.
 

 Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

05

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 

Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

40/2023,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº:82/2023; objeto:

 

AQUISIÇÃO

 

DE ITENS DE HORTIFRUTI, tendo 
como FORNECEDOR:

 

PAPACOSTA & PAPACOSTA LTDA, CNPJ: 05.670.275/0001-56 e COOPERATIVA 
DE PRODUCAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTA OLGA, CNPJ: 
11.700.676/0001-04 -

 
vigência

 
04/10/2023

 
à

 
04/10/2024.

 
A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA 

ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de
 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam  MANTIDOS  os preços  registrados  na  
presente

 
Ata de Registro de
 

Preços.
 

 Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

04

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral
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